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INCENC>R INDÚSTRIA CERÂMICA OO NORDESTE tTDA

C.N.P.J . 04.496.698/0001-39

NIRE ne 292132349955

69 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

Por este instrumento particular, e na melhor forma de direito, os abaixo

assinados :

#n\

FRAGNANI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A estabelecida na cidade

de Cordeirópalis, Estado de São Paulo, à Estrada do Barro Preto s/ng, inscrita no

C'N.PJ sob ng 03.803.039/DOC)1-35 e NIRE 35300183967, neste ato representada pelo

seu Diretor Presidente RICARDO LUIZ FR AGNANI, brasileiro, casado sob o íegãme de

comunhão parcial de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG-SSP-SP ng

16.810.288-2, inscrito no C.P.F. sob ng 095.962.658-14, residente e donliciliada na

Estrada do Barro Preto, s/n', Bairro do Barro Preto, na cidade de Cordeirópolisg Estado

de São Paulo, CEP 1349CFOOO; e

RL FnA(,NÂNI PARTICIPAÇÕES LTDA estabelecida na cidade de C'’rdei'ópc’lis,.

Estado de são Paulo, na Estrada do Barro Preto 5/ng/ BalrFO do BarFa Preto, CEP 13490'

000, inscrita no C.N.P.J. sob ng 11,822.213/0001-153 com seus atos CQnstitutlvDS

arquivados na Junta Comerüa1 do Estado de São Paulol sob NIRE ng 35224CJ57315 em

sessão de 17/03/2010, neste ato representada pop seu sócio administFadOr ycARno
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Continuação da Alteração Contratual da Incenar Indústria Cerâmica do Nordeste Ltda

C.P.F. sob ng 095.962.658-14, residente e dom lcHiado na Estrada do Barro Preto s/n-,

Bairro do Barro Preto, na cidade de Cordeirópalis, Estado de São Paulo, CEP 13490-

000

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, com sede .social à

Rodovia BA – Q93 – Km 15 a 17, no município de Dias D’Ávila, Estado da Bahia, CEP

4285C>’OCO, sob a denominação social de INCENOR INDÚSTRIA CERÂMICA DO

NORDESTE LTDA, inscrita no C.1\1.P.J, sob ng c14.496,698/onQr-39 e com seus atos

canstitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia sob ng 29202349955

em 25/05/2COI e alterações anteriores, têm entre si justos e combinados a presente

Alteração Contratual de acordo com as condições e cláusulas seguintes:

\La

1. C>s sócios, de comum acordo, resolvem incluir no objeto social as atividades de

{t) comércio atacadista de materiais de construção em geral e as atividades de {ii)

extEaÇão de argila e benefÊciamento associado, passando a Cláusula 39 do Contrato

Social a vigorar com a seguinte e nova redação:

“CIÁUSUIA 39 – A sociedade tem por obieto:

0; Â fabricação e camerdalizaçãa de revestimentos e pisos eerârnicos

esmaltQdos’ importação e exportação, exploração e mIneração e o

ap''ve'tclmenta de minérios em geral;
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Continuação da Alteração Contratual da Incenor Indústria Cerâmica do Nordeste Ltda

2. De comum acordo, os sócios resolvem rever todas as cláusulas do Contrato

Social original e alterações posteriores, consolidando-as e dando-lhes nova redação

prevalecendo, doravante, as cláusulas constantes do documento elaborado para

constituir-se o novo instrumento contratual da sociedade, corno segue:

iNC€NOR iNDÚSTRiA CEnÂMiCA DO NORDÊrrE LTDÂ

C,N.P J. 04,496.698/0001-39

NI RE 29202349955

Ô\
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CAPÍTULO 1

DA DENOMINAÇÃO. SEDE, FINS t DURAÇÃO

CLÁUSUIA 19 _ A saciedadeF estruturada sob a forma de sociedade empresária

1]rnitada, girará sob a denominação social de INCENOR INDÚSTRIA CERÂMICA DO

NORDESTE LTDA, e terá sua sede social à Rodovia BA - 093 – Km 15 a 17' no municlpio

de Dias D’Ávlla – Estado da Bahia – CEP 42850-oDa e as seguintes filiais:

C

&1) Filial ng Dl _ Fazenda Alegre no município de São Sebastião do PasséJ Estado da

Bahiap CEP 43850-000, inscrIta no C.N.P .J. sob ng CH.496'698/OOQ2-la e NIRE

29900694364, para o exercício de exploração de minétios em geía li e/+\

2) Hlid ne 02 – Fazenda Nova Esperança no município de Mata de São Joao'

Estado da Bahia+ CEP 48280-000, inscrita na C.N.P.J. ne 04-496-698/0003-09 e NIRE

79900694372 p para o exercício de exploração de minérios em geral'
3
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ê;Ltinuaçãa da Alteração Contratual da Incenor IndústrIa Cefàmica da Naídeste Ltda

cIÁusuIA 29 - A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do territóíia

nat,ionafp por deliberaÇão dos sócios mediante alteração contratual ou assofiar-se a

outras sociedades.

CLÁUSUIA 38 - A sociedade term por objeto:

(i} A fabricação e comercialização de revestimentos e pisos cerâmicos esmaltad05,

importação e exportação, exploração e mineração e o aproveitamento de FnÊnéíi05 em

geral;

{ii) O comércIo atacadista de materiais de construÇão eIn geral; e

{iii) A extração de argila e beneficiarnento assocIada'

\x_/

CIÁUSULA qg - O prazo de duração da sociedade será pcIF tempo indeterminado-

CLÁUSULA 5e - O Capital Social é de R$ 1.850,QDO,OO (um milhão e oitocentos e

cinquenta mil reais) representados por l.850.QDO turn milhão e oitacentas e cinquenta

mII) quotas sociaIs do valor nominal de RS 1,ao {um real) cada uma, totalmente

subscrito e integralizado, ficando sua distribuição da seguinte forma :

Â sócia FRAGNANI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕtS 5/A. - 1.849,815. {unI

rnilhão e oitocentas e quarenta e nave rrlil e oitocentas e quinze) quotas sociais do

valor nominal de R$ 1,OO (um real) cada uma, totalizando a importância de R$

:1.849.815 BDO tum milhão e oÊtocentos e quarenta e nove mil e oitocentas ê quinze

reais)
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C o n t i n u a ç ã o 1E11 a A 1 t e ra çã o C o n t ra t u 8 1 d aIA cena r Indústria Cerâmica do Nordeste Ltda

A socia RL FRAGNANI PARTICIPAÇÕES LTDA _ 185 (cento e oitenta e cinco) quotas

SQC-ls do valor nominal de R$ 1,OO fur„ reaIJ cada uma. totaliz,„do , imp.,tã„,i, de
R$ 185fOO Ccento e oitenta e cinco reais).

Parágrafo PrimeIro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor -de suas

quotas’ Frias todos respondem $ülidariamente pela integ[alização do capital social

ParBgrafa Segundo ' Fica vedado aos sócios caucianar ou comprometer de qualquer

forma suas quotas de capital, parcial ou integralmente,/'=\

e

CAPÍTuta iii

DA ADMINISTR AMo E REPRESENTAÇÃo nA SOCIEDADE

CLÁUSUIA 69 - A adrninistração da sociedade será exercida por urna diretoria eleita

pelo Conselho de Administração da sócia pessoa jurídica e será composta por 02 (dois)

m8mbFOSf quotistas ou nãop denominadas Diretor Presidente e Diretor

Superintendente, residentes no pais e com mandato por tempo indeterrninado.

Parágrafo Único - O mandato dos diretores começará com sua posse e terminará com

a posse dos novos diretores. A investidura no carEO de diretor far-se-á mediante a sua

assinatura no próprio instrumento de nomeação.in\

{

#f

CLÁUSUIA 7a - No caso de vagar um dos cargos de diretor, a sociedade continuará

sendo administrada pelos diretores remanescentes até a data da próxima reunião do

Conselho de Administração da sócia pessoa jurídica que for realizada. Da mesma forma

5
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Contlnuaçãa da Alteração Coütratual da Incenor Indústria CerâmIca do Nordeste Ltda

ocorrerá com o impedimento ou ausência temporária de um dos diretores da

sociedade.

CLÁUSUIA Bg - As remunerações mensais dos diretores serão fixadas pela reunião do

Conselho de Administração da sócia pessoa jurídica que as eleger dentro das práticas

de mercado para a remuneração dos respectivos cargos.

CLÁUSULA 99 - A Diretoria reunir-se-á ordinariarnente uma vel por ana, dentro dos

quatro primeiros meses após o término do exercício social a firrl de examinar a

situação econômica e financeira da sociedade e deliberar a respeito de seus negócios e

atividades. Haverá tantas reuniões extraordinárias quantas forem necessárias, a fim de

tratar de assuntos de interesse social e administrativo. As resoluções da Diretoria

serão tomadas por maioria absoluta de votos,

\h.#

CIÁUSUIA IO - A Diretoria tem poderes e atribuições contidas na legislação vigente, a

fim de possibilitar o funcionamento normaÉ da sociedade.

CLAUSULA II – Os encargos administrativos operacionais e as funções deles

decorrentes serão harmoniosamente distribuídos entre si pelos diretores da

sociedade.

CLÁUSULA 12 - Todos os atos administrativos serão sempre praticados

individualmente poP qua]queF um dos dois diretores, ou em conjunto de dois pelos

pn)curadores " Ad- Negc>tia" nomeadas nos terrnQS da Cláusula 13, tendo as mais

amplos e gefais podeFes' podendo representar a sociedade ativa e passi%mente/
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judIcial e extrajudicialmente, assinar contratos, assumir abrigaçõe5J emitiR endQ5sarJ

caudonaFp descontar, sacar, avâlizar títulos de emissão da sociedade, abrir e encerrar

cantas bancárias, em bancos públicos ou privados, efetivar saques e rnovimentação

bancária, assinar, enfirn, todos os papéis de interesse da sociedade, inclusive no

tocante a cheques bancárias.

Parágrafo Primeiro - As correspondências, as guias informativas de impostos devidos,

as declarações aos órgãos públicos de qualquer esfera e os borderôs bancários podem

ser assinados indivldualrnente por qualquer urn dos diretores ou qualquer procurador

" Ad-Negada" .

in\\

Parágrafo Segundo - Todos os atos administrativos que envolvam a alienaçãol

perrrluta ou qualquer outra forrna de dispor ou onerar os bens irnóveis da sociedade,

deverão ser autorizadas pelo Conselho de Administração da sóciq pessoa jurídica e

serão assinados de acordo com o caput desta Cláusula.

Parágrafo TerceIro _ Fica vedado aos diretores o uso da denominação socIal em avais,

fiança$ aceites e endossos de mero favor e de outros documentos estranhos ao

objetivo social/ sob pena de serem considerados nulos de pleno direito a

responsabilidade social.

/+\
CÚUSUU 13 _ A sociedade poderá constituir pracuradaFe5r " Ad-Judicia'’ -ou 'Ad'

Negoticlj1 p especificando no instrumento os poderes especiaIs neceHáNOS à defesa dos

interesses sociais, devendo a outoíga das respectivas procurações’ a quatista ou não’

,e, a„i„,d, i„dMdualrneMe por qt'alquef um dQS di'et'’res 'u em c'’1'itJítt' de d'i$
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1a lnanor lndúst,ia Cerâmica do Nonieste Ltd8da Alteração ContratualCüntinuação

pelos procuradores '' Ad-Negotia’'

CAPÍTULO W

nAS REUNiÕES t>os sÓclos

L

as formalidades das reuniões'

CÂPÍTUtO V

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS

'\ . nr

(

CÜUSuu 16 _ O exercício social coincidirá corn o ano civil e terminará em 31 de

delernbro de cada ano, ocasIão em que será levantado um BaIana> PatHrnDnial'
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Continuação da Alteração Contratual da InterIor Indústria Cerâmíca do Nordeste Ltda

Demonstração de Resultados do Exercício e dernais demonstrações financeiras

previstas na Legislação. Após as deduções de LeI, os lucros líquidos apuradas ou

prejuízos verificadas serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção de

quotas que possuírem, podendo em caso de lucro, ficar em suspenso ou ser

incorporado ao capital por deliberação dos sócios.

Parágrafo Prirnelro - A sociedade deliberará ern Reunião de sócios, devidamente

convocada, a respeito da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais

de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.OQ7 da Lei ng

10.406/2002 .

/\

Parágrafo Segundo - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente Iucros

do exercício, com base em levantamento de balanço inteírnediário J observada a

reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital sacialf conforme estabelece

o artigo 1.DSg da LeI ne lo.406/2Q02.

CA»ÍTULO Vl

DAS quOTAS SOciAiS. CÉSSÃO c TRANSFEnÊNciA

cÚUSUU 17 A A nenhum dos sócios é lícito ceder/ alienar ou transferir. parcial ou sua

t,talidade, as quotas a terceiros sem Q expresSQ consentimento dos outr's sÓciDS' na

instrumento especial de çessãOr venda ou transfeíênda’ sendo gaEantldo sertlpFe a

igualdade de condições com terceiros, a diFeito de pr'ferencla-

0
<

&Parágrafo Único - O sócio que dese jar nürar-se da sociedade deverá comunicar ta
9
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ocasi§o, Ihes serão pagos da forrna que se combinar entre as partes, sempre levando

em consideração os interesses sociais, não podendo, entretanto, ultrapassar dois anos

de prazo.

J. V. ii f . b

Continuação da Alteração Contratual da Incenar Indústria Cerâmica do Nordeste Ltda

CAPÍTULO VII

DO FAL€ciMENTO ou iMPEDiMENTO nos sócios

CLÁUSULA 18 - A sociedade não se dissolverá no caso de extinção, dissolução ou

liquidação da sócia pessoa jurídica ou no de falecimento, falência ou afastamento de

qualquef sócio pessoa físicaP continuando o seu negócio com as sócias remanescentes

e os sucessoíes da sócia pessoa jurídica extinta. Não havendo acordo nesse sentido, os

haveres da sócia Fetirênte serão apurados em balanço especialmente levantado na

ocasiãa e serão pagos aos seus suçe5sores da forma que se cornbinar entre ai partes,

sempre levando em consideração os interesses sociais.

\..z

CAPÍTULO VIII

RESOLUÇÃo E DissotuçÃo tn SOciEnADE

CLÁUSULA 19 - A sociedade poderá ser dissolvida, desde que haja açorda entre as

qLJDtlsta5 ou se for definida pelo Conselho de Administração da sócia pessoá jurídlca

ou alnda por disposições da leI- DepoIs de pagas às dívidas porventura existentesJ o

5aldo seíá rat€ado entíe os sócios na proporção de suas quotas.
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C o n t i n u a ç ã o d a A 1 1 e r a çã o C o n t r3 t u a 1 d a 1 n ana rl nda st HaCerà mim doNa rdeste Ltda

CA»ÍTULO IX

DAS ALTERAÇÕES aONTRATUAis+ DIVERGÊNCIA ENTRE SÓcios E FORO

/""'\

CA?ÍTULO X

DISPOSIÇÔ[S TRANSITÓRIÁS
/'n\

Lei das Sociedades AnônImas, Lei 6.4(34/76,

{
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paga diretamente pela sócia cantíoladoía:

de São Pautar CEP 13490-000

\_ ,

000

de prwaíicaçãoJ peita QU subornDf concussão+ peculato, ou contra a etonQrni:

p o p u l a r F ( o nt r a o s i ste 1T1 a f i n a n c e i r a n a c ian atf contra normas de dÊ efe sada
concorrência contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade'
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Continuãçãa da Alteração Contratual da Incenor IndústrIa CerâmIca do Nordeste Ltda

E assirn# justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de Alteração

Contratual em via única, juntamente com duas testemunhas, para os fins de direito.

Dias O'Ávila/BA. 08 de março de 20rg.

FRAGNANI EMPREEND ITICI PA

RicardÓ -Luiz Fragna ni

Diretor Presidente

++d? v-!\

}ÇÕES LTDl
82

64 8
ig#8
9Fn

RL FRAGN4

luiz Fragnani

Sócio AdmInistrador
'.1

3%hh3.XI}yi:â,k=MTestemunhas:

RS-SSP-SP 48.664.646.d RG.SPI? 46.292.779-o
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Secretário Geral

yunta Comercial do Estado da Bahia 07/05/2018
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INCENOR INDÚSTRIA CERÂMICA DO NORDESTE LTDA

C.N-P.J- 04.496.698/0001-39
NIRE ng 29202349955

79 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
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Por este instrumento particularJ e na melhor forma de direito, os abaixo assinados:

FRAGNANI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A estabelecida na cidade de

Cordeirópolis/ Estado de São Paulo, à Estrada do Barro Preto s/ngA inscrita no (....N.p.J sob ng

03-803'039/0001-35 e NIRE 35300183967, neste ato representada pelo seu Diretor Presidente

RICARDO LUIZ FRAGNANIp brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

industrial, portador da Cédula de Identidade RG-ssP-sP ng 16.81(.).288_2f inscrito no c.p.F. sob

ng 095-962.658-14/ residente e domiciliado na Estrada do Barro Preto, s/n', Bairro do Barro

Preto, na cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulof CEP 13490-DOO; e

/H'\

RL FRAGNANI PARTICIPAÇÕES LTDA, estabelecida na cidade de Cordeirópolis, Estado

de São Paulo, na Estrada do Barro Preto s/ng, Bairro do Barro Preto, CEP 13490-OOO, inscrita no

C.N.P.J. sob ne 11.822.213/0001-15, com seus atos constitutivos arquivados na Junta

Comercial do Estado de São Paulo, sob NIRE ng 35224057315 em sessão de 17/03/2010, neste

ato representada por seu sócio administrador RICARDO LUIZ FRAGNANI, brasileiro, casado sob

o regime de comunhão parcial de bens, industrial, portador da Cédula de Identidade RG-SSP-

SP ng 16.810.288-2, inscrito no C.P.F. sob ng C)95.962.658-14, residente e domiciliado na

Estrada do Barro Preto s/n', Bairro do Barro Preto, na cidade de Cordeirópolis, Estado de São

Paulo, CEP 13490-OOO.

rn\

Únicos só(_ios componentes da sociedade empresária limitada, com sede social à Rodovia BA –

C)93 – Km 15 a 17, no município de Dias D’Ávila/ Estado da Bahia, CEP 42850-OOO, sob a
1

ri

09/06/2022
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denominação social de INCENOR INDÚSTRIA CERÂMICA DO NORDESTE LTDA, inscrita no

C.N.P.J. sob ng C)4.496.698/OC)O1-39 e com seus atos constitutivos arquivados na Junta

Comercial do Estado da Bahia sob ng 29202349955 em 25/05/2001 e alterações anteriores,

têm entre si justos e combinados a presente Alteração e Consolidação Contratual de acordo

com as condições e cláusulas seguintes:

E
N

A

1• Os sócios, de comum acordo, resolvem abrir uma filial localizada na Ladeira do Embira

– BR 324/ Antiga Fazenda Altammira, S/N, Bairro Camucurso, KM 547/548, na cidade de Amélia

Rodrigues, Estado da Bahia, CEP 44230-oDe, que exercerá as atividades de extração de argila e

beneficiamento associado/ passando a Cláusula 19 do Contrato Social a vigorar com a seguinte
e nova redação:

“CLAUSULA lg - A sociedade, estruturada sob a forma de sociedade empresária

limitada/ girará sob a denominação social de INCENOR INDÚSTRIA CERÂMICA DO

NORDESTE LTDA, e terá sua sede social à Rodovia BA – 093 – Km 15 a 17/ no município

de Dias D’Ávila – Estado da Bahia – CEP 42850_oc)o e as seguintes filiais;
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1} Filial ng Ol - Fazenda AlegFe no município de São Sebastião do Passé# Estado da

Bahia/ CEP 43850-OOO, inscrita no C.N.p.J. sob ng C)4.496.698/O002_10 e NIRE

299C)C)694364r para o exercício de exploração de minérios em geral;

2) Filia1 ng 02 – Fazenda Nova Esperança no município de Mata de São João,

Estado da Bahia, CEP 48280-000/ inscrita no C.N.P.J. ng 04.496.698/0003_09 e NIRE

2990C>694372/ para o exercício de exploração de minérios em geral; e

3J Filial ng 03 - Ladeira do Embira – BR 324p Antiga Fazenda Altammira/ S/N,
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Continuação da Alteração e Consolidação Contratual da Incenor Indústria Cerâmica do Nordes

2. Os sócios, de comum acordo, alteram a Cláusula 49 do Contrato Social, para incluir a

data de início das atividades da sociedade, dando a ela nova redação:

“CLÁUSULA 49 – A sociedade teve início das suas atividades em 25/OS/2001 e o seu

prazo de duração será por tempo indeterminado.”

3. Os sócios, de comum acordo, decidem pela inclusão das Cláusulas 24 e 25 ao Contrato

Social, para a qualificação de seus diretores, assim como, da declaração de desimpedimento

para exercício das atividades de administração, dando a elas as seguintes redações:

“CLAI)SULA 24 - A Diretoria da sociedade é composta pelos seguintes membrosf todos

com mandato por tempo indeterminado e com a remuneração compatível com o
mercado e que serã paga diretamente pela sócia controladora:

Diretor Presidente: RICARDO LUIZ FRAGNANI, brasileiro, casado sob regime de

comunhão parcial de bens/ industrial portador da Cédula de Identidade RG-SSP-SP n'9

16.810.288_2 inscrito no c.p.F. sob n.9 c)95.962.658_14/ residente e domiciliado na

Estrada do Barro Preto s/n.9/ Bairro do Barro Preto/ na cidade de Cordeirópolis, Estado

de São Paulo, CEP 13490-OOO-

Diretora Superintendente: FILOMENA CRISTINA FRAGNANI, brasileira, divorciada'

industrit.1l2 portadora da Cédula de Identidade RG-SSP-SP ng 16.810 287-O e inscrlta no

CPF sob no 067.614.138_26/ residente e domiciliada na Estrada do Barro Preto s/ng’

Bairro do Barro Preto, na cidade de Cordeirópolis’ Estado de São Paulo’ CEP 13490-OOO'
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dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por

crime faltmentar, de prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.”

4, De comum acordo, os sócios resolvem rever todas as cláusulas do Contrato Social

original e alterações posteriores, consolidando-as e dando-lhes nova redação prevalecendo,

doravante, as cláusulas constantes do documento elaborado para constituir-se o novo

instrumento contratual da socIedade, como segue:

INCENOR INDÚSTRIA CERÂMICA DO NORDESTE LTDA

C.N.P.J. 04.496.698/0001-39

NIRE 29202349955 \++

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

CAPÍTULO 1

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO

CLAUSULA lg - A sociedade, estruturada sob a forma de sociedade empresária limitada/ girará

sob a denominação social de INCENOR INDÚSTRIA CERÂMICA DO NORDESTE LTDA, e terá sua

sede socia1 à Rodovia BA – 093 – Km 15 a 17, no município de Dias D’Ávila – Estado da Bahia –
CEP 42850-OOO e as seguintes filiais:
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Continuação da Alteração e »nsolidaçã 'ntratual da Incenor Indústri oN

2) Filial ng 02 – Fazenda Nova Esperança no município de Mata de São Joãop Estado da

Bahia, CEP 48280-0001 inscrita no C.N.P.J. ng 04.496.698/0003-09 e NIRE 29900694372p para o

exercício de exploração de minérios em geral; e

3) Filial ng 03 – Ladeira do Embira – BR 324, Antiga Fazenda Altammira, S/Np Bairro

Camucurso, KM 547/548/ na cidade de Amélia Rodrigues, Estado da Bahia/ CEP 4423(.)_o(.)of

para extração de argila e beneficiamento associado.

CLAUSUIA 29 - A sociedade poderá abrir filiais em qualquer parte do território naciona1/ por
deliberação dos sócios mediante alteração contratual ou associar-se a outras sociedades.

CLÁUSULA 32 - A sociedade tem por objeto:

(i J A fabricação e comercialização de revestimentos e pisos cerâmicos esmaltadosJ importação

e exportação/ exploração e mineração e o aproveitamento de minérios em geral;

(ii) O comércio atacadista de materiais de construção em geral; e

(iii) A extração de argila e beneficiamento associado.

CLÁUSULA 4g - A sociedade teve início das suas atividades em 25/05/2001 e o seu prazo de

duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA Sa - O Capital Social é de R§ l.850,000,OO (um milhão e oitocentos e cinquenta mil

reais) representados por l.850.000 (um milhão e oitocentas e cinquenta mil) quotas sociais do

valor nominal de R$ 1,OO (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, ficando sua

distribuição da seguinte forma:

A sócia FRAGNANI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES s/A• – 1'849'815 (um milhão e

oitocentas e quarenta e nove mil e ottocentas e quinze) quotas sociais do valor nominal de R$
5
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1/oo (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 1.849.815pOO (um milhão e
oitocentos e quarenta e nove mil e oitocentos e quinze reais).

A sócia RL FRAGNANI PARTICIPAÇÕES LTDA – 185 (cento e oiter.ta e cincc)> qLJC'tas sociais do

valor nominal de R$ 1/oo (um real) cada uma, totalizando a importância de RS 185,OO <cento e

oitenta e cinco reais).

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas/ mas

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Parágrafo Segundo - Fica vedado aos sócios caucionar ou comprometer de qualquer forma

suas quotas de capital, parcial ou integralmente.

CAPÍTULO III

DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 69 - A administração da sociedade será exercida por uma diretoria eleita pelo

Conselho de Administração da sócia pessoa jurídica e será composta por 02 (dois) membros,

quotistas ou não, denominados Diretor Presidente e Diretor Superintendente, residentes no

país e com mandato por tempo indeterminado.

Parágrafo Unico - O mandato dos diretores começará com sua posse e terminará com a posse

dos novos diretores- A investidura no cargo de diretor far-se-á mediante a sua assinatura no

próprio instrumento de nomeação.

CLAusuIA 7e – No caso de vagar um dos cargos de diretor, a sociedade continuará sendo

administrada pelos diretores remanescentes até a data da próxima reunião do Conselho de

Administração da sócia pessoa jurídica que for realizada. Da mesma forma ocorrerá com o

lmpedimento ou ausência temporária de um dos diretores da sociedade.
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Continuação da Alteração e Consolidação Contratual da Irlcenor Indústria Cerâmica do N

CLÁUSULA 89 – As remunerações mensais dos diretores serão fixadas pela reunião do

Conselho de Administração da sócia pessoa jurídica que os eleger dentro das práticas de

mercado para a remuneração dos respectivos cargos.

CLÁUSULA ge – A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, dentro dos quatro

primeiros meses após o término do exercício social a fim de examinar a situação econômica e

financeira da sociedade e deliberar a respeito de seus negócios e atividades. Haverá tantas

reuniões extraordinárias quantas forem necessárias, a fim de tratar de assuntos de interesse

social e administrativo. As resoluções da Diretoria serão tomadas por maioria absoluta de

votos .

CLÁUSULA IO – A Diretoria tem poderes e atribuições contidas na tegislação vigente, a fim de

possibilitar o funcionamento normal da sociedade.

CLÁUSULA 11 – Os encargos administrativos operacionais e as funções deles decorrentes serão

harmoniosamente distribuídos entre si pelos diretores da sociedade.

CLÁUSULA 12 – Todos os atos administrativos serão sempre praticados individualmente por

qualquer um dos dois diretores, ou em conjunto de dois pelos procuradores “ Ad- Negotia’'

nomeados nos termos da Cláusula 13, tendo os mais amplos e gerais poderes, podendo

representar a sociedade ativa e passivamente, judiciat e extrajudicialmente, assinar contratos,

assumir obrigações/ emitir/ endossarp caucionar, descontar, sacar, avalizar títulos de emissão

da sociedade, abrir e encerrar contas bancárias, em bancos públicos ou privados/ efetivar

saques e movimentação bancária, assinar, enfim, todos os papéis de interesse da sociedade,

inclusive no tocante a cheques bancários.

Parágrafo Primeiro _ As correspondênciasp as guias informativas de impostos devidos, as

declarações aos órgãos públicos de quatquer esfera e os borderôs bancários podem ser
'7
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Negotia’'

cordo com o caput desta C1áusula'a

“ Ad-Negotia” .

CAPÍTULO IV

DAS REUNIÕES DOS SOCIOS

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nc’ 98201047 em 09/06/2022
ProtocoIo 226111814 de 03/05/2022

Nome da empresa INCENOR INDUSTRIA CERAMICA DO NORDESTE LTDA NIRE 29202349955

5=n::fau:legn;!9p9T;1 :b;edHcado em hüp://regin 'ju wb'ba'gov.bdAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICA(,AO.aspx

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/06/2022
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resultados do exercício.

CLÁUSULA 15 – A Reunião de Sócios torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem,

por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela, bastando, no caso do Balanço Patrimonial e

demais demonstrativos financeiros, a assinatura de todos os sócios para considerar aprovadas

as contas do exercício, dispensando-se, neste caso, as formalidades das reuniões.

CAPÍTU LO V

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINO DOS RESULTADOS

CLÁUSULA 16 - O exercício social coincidirá com o ano civil e terminará em 31 de dezembro de

cada ano, ocasião em que será levantado um Balanço Patrimonial, Demonstração de

Resultados do Exercício e demais demonstrações financeiras previstas na Legislação. Após as

deduções de Lei, os lucros líquidos apurados ou prejuízos verificados serão divididos ou

suportados pelos sócios na proporção de quotas que possuírem, podendo em caso de lucro,

ficar em suspenso ou ser incorporado ao capital por deliberação dos sócios.

/P-\

Parágrafo Primeiro – A sociedade deliberará em Reunião de Sócios, devidamente convocada, a

respeito da distribuição dos resultados desproporcional aos percentuais de participação do

quadro societário, segundo autoriza o artigo l.O07 da Lei ng IO.406/2002.

Parágrafo Segundo – Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do

exercício/ com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de

tucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo I'059 da Le1

ng IO.406/2002.

/n\
CAPÍTULO VI

DAS QUOTAS SOCIAIS, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA

9
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CLÁUSULA 17 - A nenhum dos sócios é lícito ceder, alienar ou transferir, parcial ou sua

totalidade, as quotas a terceiros sem o expresso consentimento dos outros sócios, no

instrumento especial de cessão, venda ou transferência, sendo garantido sempre a igualdade

de condições com terceiros, o direito de preferência.
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Parágrafo Único – O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar tal fato aos

outros sócios por intermédio de carta registrada, com antecedência mínima de 60 (sessenta}

dias e seus haveres apurados em Balanço levantado especialmente na ocasião, Ihes serão

pagos da forma que se combinar entre as partes, sempre levando em consideração os

interesses sociais, não podendo, entretanto, ultrapassar dois anos de prazo.

CAPÍTULO VII

DO FALECIMENTO OU IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS \A-

CLÁUSUIA 18 – A sociedade não se dissolverá no caso de extinção, dissolução ou liquidação da

sócia pessoa jurídica ou no de falecimento, falência ou afastamento de qualquer sócio pessoa

física, continuando o seu negócio com os sócios remanescentes e os sucessores da sócia

pessoa jurídica extinta. Não havendo acordo nesse sentido, os haveres da sócia retirante serão

apurados em balanço especialmente levantado na ocasião e serão pagos aos seus sucessores

da forma que se combinar entre as partes, sempre levando em consideração os interesses

sociais

CAPÍTULO VIII

RESOLUÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

CLAUSULA 19 - A sociedade poderá ser dissolvida/ desde que haja acordo entre os quotistas ou

se for definida pelo Conselho de Adrr,ini,t„ção da ,ócia pessoa jurídica ou ainda por

disposições da lei' Depois de pagas às dívidas porventura existentes, o saldo será rateado entre
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Continuação da Alteração e Consolidação Contratual da Incenor Indústria Cerâmica do Nord

os sócios na proporção de suas quotas.

CLÁUSULA 20 - Por deliberação da maioria, os sócios minoritários poderão ser excluídos por

justa causa. O valor de suas quotas sociais, neste caso, será apurado tomando-se por base a

sua participação proporcional no patrimônio líquido da sociedade, de acordo com o balanço

especialmente levantado na ocasião.

CAPÍTULO IX

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, DIVERGÊNCIA ENTRE SÓCIOS E FORO

CLÁUSULA 21 - Os instrumentos de alteração das cláusulas contratuais e as deliberações que

impliquem em transformação, incorporação, fusão, cisão e a dissolução da sociedade ou a

cessação do seu estado de liquidação, serão assinados, necessariamente, por sócio ou pelos

sócios, que representem 3/4 (três quartos) do Capital Social e havendo sócio divergente ou

ausente, constará do respectivo instrumento de alteração essa circunstância, para efeito do

arquivamento no órgão público competente e ressalva dos direitos dos interessados.

CLÁUSULA 22 - Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Dias D’Ávila, Estado da Bahia, com

expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

CLÁUSULA 23 - Aos casos omissos deste contrato social, aplicar-se-ão as disposições do Código

Civil, Lei IO.406 de IO de janeiro de 2002 e subsidiariamente o disposto na Lei das Sociedades

Anônimas, Lei 6.4C)4/76.

11
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Contratual em via única-
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FRAGNANI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A

Ricardo Luiz Fragnani

Diretor Presidente

RL FRAGN ANI PARTICIPAÇÕES LTDA

Ricardo Luiz Fragnani

Sócio Administrador

Diretores :

RICARDO LUIZ FRAGNANI
Diretor Presidente

/h
FILOMENA CRISTINA FRAGNANI

Diretora Superintendente
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